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RIO GRANDE DO NORTE
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍBA


[bookmark: _Hlk203454235]	Ata da 2ª Sessão Extraordinária do 1º Período Legislativo da 1ª Sessão Legislativa da Câmara Municipal de Macaíba/RN, realizada no dia 08 de julho de 2025, às 10 horas, no Palácio Alfredo Mesquita Filho, na Sala das Sessões Augusto Severo, sob a Presidência da Vereadora Erika Emídio. Secretários: Vereadora Socorro Carvalho (1ª) e Vereador José Aroldo (2º). Presentes em Plenário os Vereadores: Ana Catarina Borges, Clarissa Matias, Denilson Gadelha, Edielias Pereira, Igor Targino, Ismarleide Duarte, Marijara Chaves, Otacilio Andrade, Reginaldo Campos, Rita de Cássia, Sérgio Costa, Silvanio Tafarel e Venício Filho, presentes 16 edis, ausente a Vereadora Luciana Barbosa, por estar de licença maternidade. Assim foi aberta a presente Sessão Extraordinária e dado início aos trabalhos. Em seguida, a Presidenta passou a palavra a 1ª Secretária para fazer a leitura do Expediente, a saber: Projeto de Lei nº 029/2025-GP, que autoriza os Poderes Executivo e Legislativo do município de Macaíba a firmarem convênio de investimento para construção de imóvel de natureza especial de utilidade pública, adequa do Plano Plurianual – PPA 2022-2025, a LDO 2025, e autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei Orçamentária Anual – LOA 2025, com base no art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/1964. Terminada a leitura do expediente, a Presidenta passou para a Ordem do Dia: A Presidenta submeteu a urgência do Plenário o Projeto de Lei acima citado, que após deliberada, a urgência foi aprovada pela unanimidade dos Vereadores presentes à Sessão. Em seguida, a Presidente colocou em deliberação o Parecer Verbal da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de Lei nº 029/2025-GP, que autoriza os Poderes Executivo e Legislativo do município de Macaíba/RN a firmarem convênio de investimento para construção de imóvel de natureza especial de utilidade pública, adequa do Plano Plurianual – PPA 2022-2025, a LDO 2025, e autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei Orçamentária Anual – LOA 2025, com base no art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/1964, que após deliberados, o Parecer Verbal e o Projeto de Lei foram aprovados pela unanimidade dos Vereadores presentes à Sessão. Em seguida, a Presidente colocou em deliberação o Parecer Verbal da Comissão de Finanças e Orçamento ao Projeto de Lei nº 029/2025-GP, que autoriza os Poderes Executivo e Legislativo do município de Macaíba/RN a firmarem convênio de investimento para construção de imóvel de natureza especial de utilidade pública, adequa do Plano Plurianual – PPA 2022-2025, a LDO 2025, e autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei Orçamentária Anual – LOA 2025, com base no art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/1964, que após deliberados, o Parecer Verbal e o Projeto de Lei foram aprovados pela unanimidade dos Vereadores presentes à Sessão. Em seguida, a Presidente colocou em deliberação o Parecer Verbal da Comissão de Obras e Serviços Públicos ao Projeto de Lei nº 029/2025-GP, que autoriza os Poderes Executivo e Legislativo do município de Macaíba/RN a firmarem convênio de investimento para construção de imóvel de natureza especial de utilidade pública, adequa do Plano Plurianual – PPA 2022-2025, a LDO 2025, e autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei Orçamentária Anual – LOA 2025, com base no art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/1964. que após deliberados, o Parecer Verbal e o Projeto de Lei foram aprovados pela unanimidade dos Vereadores presentes à Sessão. Nada mais havendo a tratar, a Presidenta encerrou a presente Reunião Extraordinária. Do que para constar, lavrei a presente Ata que segue assinada por quem de direito.  
Presidenta:
1ª Secretária:
2º Secretário:
[bookmark: _Hlk186710915][bookmark: _Hlk186710916][bookmark: _Hlk187999217][bookmark: _Hlk187999218][bookmark: _Hlk193375657][bookmark: _Hlk193375658][bookmark: _Hlk198014689][bookmark: _Hlk198014690][bookmark: _Hlk202783943][bookmark: _Hlk202783944]PALACIO ALFREDO MESQUITA FILHO
Rua Cônego Estevão Dantas, 46, Centro, CEP 59.280-000 Fone: 3271-1858
CNPJ 35.278.449/0001-09


image1.jpeg




